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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E I N00645/91 

DE: 03 /06 /91 

"Autoriza o Executivo Municipal a contratar 

mão de obra, de acordo com o artigo 37, in 

ciso IX da Constituição Federal e em perfei 

ta harmonia com o artigo 119 da Lei Orgâni

ca Municipal". 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado 

do Espírito Santo; Faço saber que a Cãmara Municipal de 

ereta e eu sanciono a presente Lei: 

ART. lo - De acordo com o que determina o artigo 37, in 

ciso IX, da Constituição Federal, combinado 

com o artigo 119 da Lei Orgãnica Municipal;f! 

ca o Chefe do Poder Executivo Municipal, auto 

rizado a efetuar contratação de mão 

de trabalhadores braçais, atê 31 de 

de obra 

dezembro 

de 1991, para fabricação de tijolos solo ci 

mente para construção de unidades habitacio 

nais para famílias de baixa renda do Município 

a saber: 

TRABALHADORES BRAÇAIS ••••.••••••••• 08 (oito) 

§ ÚNICO ~ ôs trabalhadores braçais contratados trabalha 

rão na fábrica de blocos da Prefeitura Munici 

pal a disposição da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos; 

ART. 20 - Esta Lei é de caráter temporário, face a insu 

ficiência de mão de obra constante do quadro 

de funcionários da Prefeitura Municipal; 

ART. 30 - Fica fixado alário mínino mensal a re 

muneraçao a ser ga a cada trabalhador, cor 

respondendo (trinta) dias de serviços 
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

prestados, sendo quarenta e quatro horas sema 

nais~ 

ART. 40 - As despesas decorrentes das contratações efe 

tuadas e amparadas por esta Lei, correrão por 

conta de Dotação Orçamentária constante do 

Orçamento vigente; 

ART. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança, 

em 03 de junho d 1991. 

Registr 

GEMBA MiálÍ~IiENZONI 
Chefe e Sec. Mun. de Obras e Serv.Urbano 

A COMUNIDADE NO PODER 
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